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EDITAL Nº09/2024 - DEFESA PÚBLICA DE MESTRADO – PPGD 

 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Direito da PUCPR torna pública a 

defesa de dissertação do mestrando José Mario Macedo Pereira Hauare, a ser 

realizada de forma presencial, no dia 08 de março de 2024, às 09h30min. 

 
 Local: PUCPR - Salão Nobre.  

 Escola de Direito - Bloco 5 - 1º andar 

 

TÍTULO: O LAWFARE ENTRE O JURÍDICO E O POLÍTICO À LUZ DA DEMOCRACIA 

COMPLEXA 

 
RESUMO: O termo lawfare tem se difundido nas últimas décadas, aparecendo cada vez 

mais em trabalhos acadêmicos, porém a proliferação de seu uso não se fez acompanhada 

de um conceito rigoroso e delimitado sobre seus significados e práticas que lhe 

correspondam. Desvendar o fenômeno é necessário para prevenir que o uso 

indiscriminado impeça a compreensão, implicações e possíveis riscos que o fenômeno 

revela. Partiu-se da hipótese de que o lawfare seria um fenômeno tanto político quanto 

jurídico, sendo um meio da pluralidade de grupos exercerem poder por meio do direito, na 

consecução de objetivos políticos, sociais ou econômicos, o que poderia ser a base 

comum para um conceito. Para compreendê-lo, a pesquisa parte de uma ampla revisão 

bibliográfica, nacional e estrangeira, que revelou três diferentes usos: (a) lawfare como 

arma de guerra; (b) lawfare como instrumento de transformação social; (c) lawfare como 

meio de perseguição política. Na sequência, analisa se tais usos no contexto do domínio 

racional-legal com que Max Weber explica o preponderante papel do direito na 

modernidade, processo que revela a inadequação do lawfare para o processo de 

legitimação que o direito deveria operar. Ante a insuficiência revelada nessa análise, 

busca-se na sequência compreender e explicar o lawfare no contexto da democracia 

complexa, a qual pressupõe uma sociedade não linear, cuja interação acontece em redes 

das quais participam diferentes atores e resultam novos fenômenos. Essa análise revela 

que o lawfare amplia-se no espaço de retração da política, ocupando indevidamente seu 

lugar, a partir de um movimento espontâneo dos múltiplos atores sociais, e como 

consequência de um processo de deslegitimação do direito, incapaz de sustentar o 

domínio racional-legal de que trata Max Weber. Essas considerações servem também ao 

Brasil, porém aqui a ausência de uma cultura forte de proteção de direitos civis e políticos, 

favorece sua prática, especialmente como meio de perseguição política, como forma de 

reverter opções políticas majoritárias. O estudo bibliográfico realizado, bem como os 

inúmeros exemplos trazidos pela literatura especializada conduziram à proposta de 

construção, por dedução, desde a perspectiva da democracia complexa e diante dos 

diferentes usos revelados, de um conceito de lawfare como o exercício do poder por meio 

do direito para a consecução de fins políticos, sociais ou econômicos, em detrimento do 

papel de instâncias políticas tradicionais, em sociedades complexas. O lawfare é, 

portanto, uma ferramenta de exercício de poder que opera na fronteira entre o uso regular 

do direito e o não direito, a depender dos fins, democráticos ou não, que busca alcançar. 

Ele emerge a partir de um processo de deslegitimação do poder político, perante um 

sistema político e jurídico incapaz de coordenar a pluralidade de atores que exerce o 

poder, sendo por isso um fenômeno típico de sociedades complexas. Logo o lawfare 
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enquanto fenômeno jurídico e político desenvolve se em um cenário de soberania 

partilhada, conflituosidade social, inaptidão do sistema político tradicional em gerir 

conflitos, maior maleabilidade no processo de interpretação jurídica e ampla capilaridade 

do direito do tecido social, sendo, portanto, um fenômeno recente que merece ser 

investigado, revelado e combatido. 

 

Palavras-chave: lawfare; democracia complexa; domínio racional-legal; Estado 

Democrático de Direito; Estado Neoliberal. 

 
ABSTRACT: The term lawfare has been widespread in recent decades, appearing 

increasingly in academic works, but the proliferation of its use has not been accompanied 

by a rigorous and delimited concept of its meanings and practices. Uncovering the 

phenomenon is necessary to prevent that its indiscriminate use impedes the 

comprehension, implications and possible risks that the phenomenon reveals. The 

hypothesis was that lawafare would be both a political and legal phenomenon, being a 

means for a plurality of groups to exercise power through law, in achieving political, social 

or economic objectives, which could be the common basis for a concept. Therefore, the 

research is based on a broad bibliographical review, national and foreign, which revealed 

three different uses: (a) lawfare as a weapon of war; (b) lawfare as an instrument of social 

transformation; (c) lawfare as a means of political persecution. Next, such uses are 

analyzed in the context of the rational-legal domain with which Max Weber explains the 

preponderant role of law in modernity, which reveals the inadequacy of lawfare for the 

legitimation process that law should operate. Given the insufficiency revealed in this 

analysis, we then seek to understand and explain lawfare in the context of complex 

democracy, which presupposes a non-linear society, whose interaction takes place in 

networks in which different actors participate and new phenomena result. This analysis 

reveals that lawfare expands in the space of political retraction, inappropriately occupying 

its place, based on a spontaneous movement of multiple social actors, and as a 

consequence of a process of delegitimization of law, incapable of sustaining rational-legal 

dominance analyzed by Max Weber. These considerations also is appropriate for Brazil, 

but here the absence of a strong culture of protection of civil and political rights favors its 

practice, especially in its use as a means of political persecution, as a way of reversing 

majority political choices. The bibliographical study carried out, as well as the countless 

examples brought by specialized literature, led to the proposal, by deduction, from the 

perspective of complex democracy and in view of the different uses revealed, of a concept 

of lawfare as the exercise of power through law for the achievement of political, social or 

economic ends, to the detriment of the role of traditional political bodies, in complex 

societies. Therefore, lawfare is a tool for exercising power that operates on the border 

between the regular use of law and non-law, depending on the ends, democratic or not, 

that it seeks to achieve. It emerges from a process of delegitimization of political power, 

faced with a political and legal system incapable of coordinating the plurality of actors that 

exercise power, being a typical phenomenon of complex societies. Hence, lawfare as a 

legal and political phenomenon develops in a scenario of shared sovereignty, social 

conflict, inability of the traditional political system to manage conflicts, greater malleability 

in the process of legal interpretation and broad capillarity of law in society, being, therefore, 

a recent phenomenon that deserves to be investigated, revealed and combatted. 

 
Keywords: lawfare; complex democracy; rational-legal domain; Democratic State of Law; 

Neoliberal State. 
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  A banca será composta por: 

 

Presidente: Profa. Dra. Claudia Maria Barbosa (orientadora - PUCPR)  

Profa. Dra. Amelia do Carmo Sampaio Rossi (PUCPR) 

Profa. Dra. Larissa Liz Odreski Ramina (UFPR) 

Profa. Dra. Heline Sivini Ferreira (PUCPR) - suplente 

 

 

 

 

                        Curitiba, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Danielle Anne Pamplona  
                  Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direito PUCPR 

http://www.pucpr.br/ppgd

